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BRANQUEAMENTO DA FORÇA DE TRABALHO BRASILEIRA:

a imigração europeia e o racismo  
Karlla Stricker Mendes

Resumo

Esse artigo, discute o processo do branqueamento da força de trabalho, que é fruto do capitalismo e do racismo brasileiro. Na lógica competitiva do mercado de trabalho brasileiro, o racismo assume um importante papel: delimitar a absorção ou não da população negra nos postos de trabalho qualificados. Para realizar o ensaio, se faz da metodologia de pesquisa bibliográfica. Assim, se descreve primeiramente a passagem da mão de obra das pessoas negras para as pessoas brancas, com destaque ao processo de imigração europeia e pelo racismo. E posteriormente, o branqueamento dos postos de trabalho. Diante disso, compreende-se que a população negra é a mais afetada pela dinâmica da produção capitalista que, aliada e apoiada no racismo, dificulta as possibilidades de superação da condição subalternizada.
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Abstract
This article discusses the process of whitening the workforce, which is a result of capitalism and Brazilian racism. In the competitive logic of the Brazilian labor market, racism plays an important role: it determines whether or not the black population is absorbed into skilled job positions. To carry out the essay, the methodology of bibliographic research is utilized. Thus, it initially describes the transition of labor from black people to white people, highlighting the process of European immigration and racism. Subsequently, it addresses the whitening of job positions. In light of this, it is understood that the black population is the most affected by the dynamics of capitalist production, which, allied and supported by racism, hinders the possibilities of overcoming their subaltern condition.
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1 INTRODUÇÃO

Com a consolidação do capitalismo no país, intensifica-se a subordinação da pessoa negra ao mercado de trabalho que está diretamente ligada ao capitalismo e a sua cor, sendo essa última, uma variável determinante e um princípio classificatório essencial para a compreensão das desigualdades sociais. No período pós-abolição da escravatura, quando a população do país, majoritariamente negra estava “liberta”, constituiu-se em uma poderosa reserva de força de trabalho, que repercute até os dias atuais. Destaca-se que foram e são tratadas como  ameaça ao desenvolvimento, ou seja, como um ser despreparado para integrar a sociedade de classe, passado e presente.
Desta forma, o interesse pela temática surge ao longo da trajetória acadêmica, especialmente a partir de estudos em Grupo de Pesquisa em Universidade Pública, em que se entende que capitalismo dependente e racismo estrutural são categorias que se relacionam organicamente. Assim, tem como questão de partida: Porque o imigrante europeu de cor branca, será o substituo das pessoas negras no mercado de trabalho no período após abolição formal? Nesse pensamento, estrutura-se esse artigo, primeiramente na passagem da mão de obra da pessoa negra para as pessoas brancas, materializado pela imigração europeia e pelo racismo. E posteriormente, discute-se o movimento da branquitude para a consolidação desse processo. Afirma-se que o capitalismo se beneficia desse contexto, gerando mais valor na força de trabalho das pessoas brancas e a intensifica-se nas pessoas negras. 
2 A IMIGRAÇÃO EUROPEIA: A TROCA DA FORÇA DE TRABALHO NEGRA PELA FORÇA DE TRABALHO BRANCA
O sistema escravocrata influencia nas relações de trabalho desde o início da colonização até o momento atual. Com interesses econômicos e políticos que se tinha em voga no país, o trabalhador negro já não oferecia nenhum interesse para os fazendeiros ou comerciantes, pois o pensamento em que plainava no Brasil, apontava-o como um obstáculo para o desenvolvimento
. O “projeto burguês” de desenvolvimento capitalista, no século XIX, está baseado na proposta de uma força de trabalho eminentemente branca conduzida pela política de imigração, objetivando dentre outros fatores, o branqueamento da população. O capitalismo e o racismo a pessoa negra, passa a se constituir em um dos componentes imprescindíveis ao desenvolvimento econômico e social do Brasil. 

Como grande esperança nacional de progresso rápido, a partir dos anos de 1800, os imigrantes são os candidatos “naturais" a ocuparem os espaços de trabalho dos negros. Mas porque o imigrante europeu e de cor branca? Com o fim da abolição formal, há um movimento para modernizar o Brasil, e para sanar a “falta” da mão de obra segundo o desejo da elite, era preciso “colocar no lugar do negro, o trabalhador imigrante, e descartar essa carga passiva, exótica, fetichista e perigosa, por uma população cristã, europeia e morigerada” (Moura, 1988, p. 79). Todo o racismo embutido na “falta da mão de obra, e na abolição revela-se, precisamos melhorar o sangue, a raça” (Moura, 1988, p. 79). Enfatiza-se que o negro não era capaz para a nova etapa de desenvolvimento do país, “o negro representaria a animalidade, o atraso, o passado, enquanto o branco (europeu) era o símbolo de trabalho ordenado, pacífico e progressista” (Moura, 1988, p. 79). O imigrante, deveria ser branco e europeu, ainda que a mão de obra do imigrante branco fosse mais cara, de acordo com Moura (1992, p.56) “o trabalhador branco importado traria consigo os elementos culturais capazes de civilizar o Brasil”, apesar de esses não terem experiencia e condições técnicas para o trabalho aqui exigido, complementa Moura (1992). Estimula-se a vinda de trabalhadores estrangeiros brancos, descartando assim o negro para esse tipo de atividade.
Brancos capazes de branquear a nossa população, segundo a ideologia dominante predominante, os escravos, como fica muito claro, estavam excluídos desse processo de mobilidade social, bloqueados pela sua condição de cor e classe e por isso mesmo impossibilitados de competir nesse processo de modernização (Moura, 1994, p. 67-68).

Havia a intenção de modernizar o Brasil, mas sem a participação do negro, sem aquela população que continuava escrava, a nossa elite brasileira preconizava por um branqueamento da nossa sociedade, sendo a mão de obra do escravizada excluída desse processo, isto é, “a nação brasileira seria tanto mais civilizada quanto mais branca fosse, e pudesse, então, expelir o seu componente étnico, o negro, este praticamente, era o que sujava a civilização brasileira nesse processo” (Moura, 1994, p.184). E com o ingresso maciço de imigrantes europeus os fazendeiros e empresários garantiram o fornecimento de mão-de-obra em abundância para manter a produção das grandes propriedades agromercantis. E nesse contexto, chegam no Brasil, segundo o Kowarick (1994) entre 1872 e 1881 cerca de 218 mil imigrantes, sendo as principais nacionalidades representadas por alemães (37%), portugueses (32%) ou italianos (28%). Entre 1884 e 1887, entraram no Brasil, 146 mil, e nos anos de 1888 e 1890, 304 mil, desta data (1890) até 1920, 1 milhão e 590 mil (1994). Tem-se gradativamente o branqueamento da mão de obra trabalhadora no Brasil, os chamados colonos, ressaltando que também o capitalismo visa a sua exploração. Nessa ótica, com a vinda dos europeus em solo brasileiro, tanto o imigrante quanto o negro, tornam-se compulsoriamente força de trabalho nas grandes fazendas, pois ambos não dispunham de meios econômicos para sua sobrevivência, “não foi criada legislação trabalhista para regular a relação entre capital e trabalho e, não por acaso, o Estado foi omisso, e os trabalhadores tendo sido obrigados a se submeterem às condições impostas pelo latifundiário” (Cardoso, 2003, p.313). Desta forma, “os negros continuariam irremissivelmente sujeitos a outras modalidades de escravidão e de alienação: à escravidão da miséria, engajados automaticamente, como ficariam, no exército proletário de reserva” (Cardoso, 2003, p.313). Ressalta-se que com esse movimento não houve regulamentação das relações de trabalho em favor dos libertos, pelo contrário, as Leis e decretos realizados pelo Brasil colônia ou Império, não os protegiam, mas sim, colocava-o à mercê de sua própria sorte. Assim, não lhes restava a alternativa da venda de sua força de trabalho pelo preço e condições a que estavam dispostos a pagar os grandes latifundiários, portanto, a abolição da escravatura e a imigração resultaram na instalação e, ao mesmo tempo do remanejamento do mercado de trabalho, principalmente ao negro, “logo se descobriu que a imi​gração punha à disposição dos fazendeiros e do cresci​mento econômico urbano outro tipo de reserva de mão de obra, a custos baixos” (Fernandes, 1989, p.20). Principalmente a mão de obra negra sendo a mais barata, “a escravidão se esboroou, mas o substi​tuto e o sucessor do escravo não foi o trabalhador negro livre, mas o trabalhador branco livre estrangeiro ou então o homem pobre livre, mestiço ou branco” (Fernandes, 1989, p.20). Desta maneira, fatores como a inserção do imigrante como trabalhador, a expansão cafeeira, e uma elite racista, estava posto o caldo para a efetivação da ideologia racista, “atuou como mecanismo que, se não determinou, influiu de forma quase absoluta nesse processo” (Moura, 1988, p. 81). Como nos alertava Marx(2017) “as ideias dominantes de qualquer sociedade são as ideias da classe dominante”, e o que nos leva a firmar que “o Estado capitalista é branco” (Mascaro 2013, apud Oliveira, 2021, p. 15). Observa-se que nesse período não houve apenas uma ocupação de espaços vazios de trabalho por um imigrante que vinha ocupar, mas sim, a troca de um tipo de trabalhador (negro) por outro (branco).

Nessa trama de contradições, a cidade de São Paulo, onde se concentrava o sistema fabril no ano de 1893, os imigrantes “ocupavam 84% dos empregados das indústrias manufatureiras e artísticas, 81 % do ramo do transporte, e 72% nas atividades comerciais, no início do século, 92 % dos trabalhadores nas indústrias eram estrangeiros” (Kowarick, 1994, p. 92). Nota-se que o negro foi deixado de lado no emprego das fabricas, excluído desse setor, sendo considerado não apto, “sempre foram encarados como vadios, inaptos para o trabalho organizado e regular” (Kowarick, 1994, p. 102). Nessa nervura histórica, a elite brasileira deu-se ao luxo de “jogar” uma população de trabalhadores para substituir por outras que viriam branquear o Brasil e satisfazer aos interesses daqueles que investiram na política imigratória, como os latifundiários e empresários.
2.1 Reflexão sobre o movimento da branquitude: a partir da colonização europeia

Com o “fim” da abolição e com a entrada do imigrante europeu e a “modernização” que chega ao nosso país, tem-se um movimento chamado branquitude, que se inicia nesse período no Brasil pela classe dominante. Nasce no contexto do projeto moderno de colonização europeia, o que se denomina de movimento da branquitude e tem como propósito, classificar o outro como sendo ou não branco. Significa ser o mais elevado em uma hierarquia racial e indo além do fenótipo é ter privilégios simbólicos e materiais, por isso, é imprescindível discutir sobre o tema da branquitude para refletir sobre o conflito racial, e assim, esse não permaneça reduzido ao problema do negro
. É vivenciar os seus efeitos contemporâneos a partir da colonização europeia, não sendo apenas o negro como objeto de estudo, mas também o branco, para assim compreender as relações raciais, que tem suas raízes na estrutura colonialista que orientou lugares de brancos e não brancos. Trazemos em nossa história a marca de cunho colonialista, onde o negro é vítima dessa interpretação de hierarquia e tratado pelo branco como sua antítese
. “Para participar desse mundo, o negro e o mulato se viram compelidos a se identificar com o branqueamento psicossocial e moral. Tiveram de sair de sua pele, simulando a condição humana-padrão do “mundo dos brancos”’. (Fernandes, 2007, p. 33, grifos no original)
Os brancos negam inicialmente qualquer preconceito pessoal, tendendo a, posteriormente reconhecer o impacto do racismo sobre a vida dos negros, mas evitando reconhecer o impacto sobre as suas próprias vidas, não reconhecem que estão em constante vantagem sobre os negros, atribuindo a falsa democracia racial existente. A idéia de que negros estão bem onde estão, que não querem melhorar, não têm competência para as atividades desenvolvidas, que as oportunidades são iguais para todos, aqueles que não conseguem ascender não adesejam ascender. 

Nessa linha de pensamento, o problema das relações raciais é um problema das entre negros e brancos e não apenas do negro, o branco é elemento essencial dessa relação, podendo ser elas políticas, econômicas e simbólicas. “Essa herança silenciada grita na subjetividade contemporânea dos brasileiros. O silêncio não pode apagar o passado, e assim, esse tema é um permanente desconforto para os brasileiros” ( Bento, 2019, p. 55). A maior parte da história deste país (arrisco a dizer, toda) foi construída com base na apropriação indébita, simbólica e na violação institucionalizada de direitos de um grupo em beneficio de outro. Vivemos em uma sociedade racista e, portanto, as pessoas têm pensamentos e atitudes racistas. A branquitude são por excelência conservadoras, reprodutoras e resistentes às mudanças radicais que constituem um contexto propício à manutenção do quadro das desigualdades. A história brasileira é a história do capitalismo e do racismo do branco com o negro.
3. CONCLUSÃO

A constituição da classe trabalhadora brasileira possui não apenas a exploração própria do capitalismo, mas é marcada por um profundo processo de subalternização demarcado pela escravização, pelo racismo e pela imigração europeia. Nessa nervura histórica, as desigualdades entre as pessoas brancas e negras
 no mercado de trabalho fica evidente, desde a exploração inicial do Brasil, que perpassa até os dias atuais.  A massa dos empregos com salário baixos, precarizados, o desemprego e o subemprego, ao não emprego, um volume de força de trabalho que pode ser aproveitada e explorada pelo capital a qualquer momento, é de pessoas negras, em sua maior quantidade. Esse exército industrial de reserva, podemos afirmar, que a “força de trabalho delas gera mais valor, mais que a branca e que conseguinte, o racismo também gera mais valor para a população branca e para o capital, ou seja, o racismo é um produto do capitalismo no contexto brasileiro” (Mendes, 2021).
Também não poderíamos deixar de citar, as desigualdades inerentes às condições de gênero entre mulheres e homens, que somadas à cor da pele e associadas às condições determinadas pela lógica do capital, tanto do ponto de vista quantitativo quanto qualitativamente. Leva as condições de vida e de trabalho dos racialmente discriminados em destaque as mulheres negras, as mais gritantes, e são consideradas as mais pobres dentre os considerados pobres.


Sem a ilusão de concluir o debate, reafirma-se a importância da construção de uma sociedade antirracista no Brasil, “significa construir possibilidades de superação da dinâmica societária do capitalismo dependente, visto que sua manutenção ocorre sob os fundamentos da luta de classes” (Duarte; Mendes, 2024, p. 13), um caminho longo e permanente que todos devem se engajar. 
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� Destaca-se a chamada Tarifa Alves Branco de 1844, a Lei Euzébio de Queiroz de 1850, a Lei da Terra 1850 (para os ex-ecravizados não adquirirem terras após a sua liberdade formal) e a Imigração, como ações que foram sendo tomadas para criminalizar o escravizado negro e o deixar a mercê da própria sorte. 


� O branco pode contribuir para construção de uma outra história com uma perspectiva plural de muitos universos. O Outro, não é para ser hierarquizado, o não branco possui um papel fundamental, visto que a afirmação humana autêntica se faz como reconhecimento do Outro como igual. Somente é possível o branco se afirmar humano se enxergar a humanidade do negro; o fato de reconhecer o Outro como humano o leva a enxergar a verdadeira humanidade em si, pois reconhecer somente a si é um engano, não problematizar a branquitude é persistir no equívoco, o reconhecimento de si com a desvalorização do outro (Muller; Cardoso, 2017, p. 21).


� Segundo Bento (2019), traz alguns pontos (característica) desse movimento chamado branquitude, “ há, em qualquer classe, um contexto de ideologia e de prática da supremacia branca; a integração entre negros e brancos é narrada sempre como parcial, apesar da experiência de convívio [...] discriminação não é notada e os brancos se sentem desconfortáveis quando têm de abordar assuntos raciais [...] capacidade de apreender e aprender com o outro, como um igual/diferente, fica embotada; se o negro, nas relações cotidianas, aparece como iguale [...] interpretação é de exibicionismo, de querer se mostrar (Piza apud Bento, 2019, p.56).  





� Segundo a Federação Nacional das Trabalhadoras Domésticas, os negros correspondem a apenas 28% do total de bancários. Em contraponto, os profissionais do campo, 78% dos trabalhadores do campo (cacau) e 74% dos trabalhadores do campo (cana) são negros, e ainda 74% dos sinaleiros (ponta-rolante) também são negros, áreas com menor prestígio social e consequentemente de menor valor de remuneração (FENATRAD, 2020).


� E esse contexto é “funcional e necessário para se manter o modelo de acumulação e reprodução de riquezas do capitalismo dependente centrado na superexploração” (Oliveira, 2021, p. 199). No mercado de trabalho, os negros somam 19,1% desocupados e os brancos 11,8%. Desocupados, num total de 14,1 milhões de pessoas desocupados. Segundo dados do IBGE, referente ao quarto trimestre de 2019 (IBGE, 2019).








